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Conselho Municipal de Assisténcia Social de Sio José do Calcado/ES
Lei Municipal n°® 947/96

Resolucdo n° 04/2026/COMASJOC

Aprova destinacdo ao Recanto Carlos José Nunes
de emendas parlamentares n° 0476, n°® 0689, n° 1005,
n° 1236 e n° 1308 de autoria dos Deputados
Estaduais Marcelo santos, Dary pagung, Adilson
Espindula, Bruno Rezende e Raquel Lessa no valor
total de R$ 170.000,00.

O Conselho Municipal de Assisténcia de Sdo José do Calgado - CMAS, no uso de suas atribuigdes
legais de acordo com a Lei Municipal n® 947/1996, no uso da competéncia que lhe conferem o inciso 11 do
artigo30 da Lei n°8.742, de 07 de dezembro de 1993- Lei Orgénica da Assisténcia Social- LOAS; a

NOB/SUAS, item 4.3; e a Resolugdo CNAS 237, de 2006, art. 3°, inciso IX apds deliberagiio que gerou a
Resolugdo n® 04.

Resolve:

Art. 1°- Aprovar por unanimidade e sem ressalvas a destinagdo ao recanto Carlos José Nunes
das seguintes emendas parlamentares n° 0476, n° 0689, n° 1005, n° 1236, e n° 1308.

Art. 2°- Revoga-se as disposi¢des em contrario;

Art. 3° - Esta resolugéio entra em vigor na data de sua publicagéo.

Séo José do Calgado 20 de fevereiro de 2026.
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